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risl^Do Du sÀo PAULo

No aia 0ê I Q l9->:ç.às :r^.:horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇ4, REDAÇÃO E
LEGISLAÇÃO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do
referido Projeto de Decreto Legislativo.
Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Decreto Legislativo em
epígrafe, conforme manifestaçâo escrita e fundamentada pelo Relator, em
anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e

após a leitura vação da presente ata, esta vai assinada.

LUiS UGUSTO
(Pres ente

FABRI SILVA LUIZ
(Relator)

MÁRIo ARB TI fenerr-t QÉ@+ü,oa.»í )
(Mernbro)
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ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E
LEGISLAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" ,95 I ET
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usrADo DE sÀo PAULo

ManiÍ-estação do(a) Relator(a) da COVIISSÃO PERMANENTE DE
JUSTIÇA, nEoaçÃo E LEGISLAÇÃo, aa Câmara Municipal de Santa

Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 05125.

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto,

emite parecer pela legalidade; tendo em vista que atende as disposições

constitucionais e legais acerca da matéria.

Sala das Sessões,4ffle de 2025.

Assinatura Relator(a)
Fabríc daS ilva Luiz
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ESl'ADO DE SA0 PAI]t-O

ATA DA courssÃo IERMANENTE DE FrNANÇAS, oRÇAMENTo,
FrscAlrzAÇÀo p coNrRor-p.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" -01-tli

No dia às ,fr )4O horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os
trabalhos de análise do referido Projeto de Decreto Legislativo. Após
minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-se
pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de Decreto
Legislativo em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada

lo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por
encerrado os tra
assinada.

MANUIL EGI
(Presidente )

MÁRIO
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EsrAtx) DE sÀo PAULo

Após análise do mencionado proj eto o relator da referida comissão; emite

o parecer pela tramitação.

€sdermis.*mb*e*opinar pela tramitação.

A úni o re''a

Sala das Sessões,O3 de I't Aví ABRtde 2025-

Assinatura Relator(a)
Mário Marco Barbosa Titarelli

OF

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, dA

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de

Decreto Legislativo n" 0512025.


